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LEI NE 493, DE 2,* DE IUNHO DE 2025

D§PÕE SOBRE O PROCEDIITEI{IO PITRA A
Itslal.Açáo DE INIRÂESTRIITURA DE STPORTE

PÁRÁ ESTÁçÃO TRAHSTI|ISSOnÂ DE

RÂDrooourrmcaçÃo-rrn AUToRtztDA rELA
acÊxcu NAcIor{Ar, or rnr.rcouuurclçÕrs -

Ár{ATEt" Nos rrR}tos m mcrsmçÃo FEDERAL

VIGEI{TE.

ROilDII,SON DE ALEIIICAR RIBEIRO, Prefeito Municipal De Salitre/CÇ no uso de

zuas aribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município de Salitr€,

faz saber que a Câmara Municipal apmvou e eu sanciono a seguinte Lei:

CÂPÍTUIO I

DAS DISPOSTçÕES CERAIS

ArL 1t O procedimento para a instalação no município de Saliue de Infraesrutura
de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunica$o - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porte, cadasEados, autorizados e/ou homologados pela Agência
Nacional de Telecomunicaçôes ÁNATEL, fica disciplinado por esta Lei.

PaÉgrafo úrlco. Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta Lei as

infraestruuras para suport€ de radares militares e ciús, com proposito de defesa
ou controle de tráfego aéreo, cuio funcionamento deveÉ obedecer à

regulamentação própria.

Art 2e Para os fins de aplicação desta lei, nos termos da legislação federal ügente,
observam-se as seguintes defi nições:

I - Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR. conjunto de equipamentos ou
aparelhos, disposiüvos e demais meios necessários à realização de comunicafo,
incluindo seus acessórios e periféricos, que emitem radiofrequências, possibilitando
a prestação dos serviços de telecomunicações;

Il - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel - ETR Móvel: coniunto de
instalações que comporta equipamentos de radiofrequência, destinado à
ransmissão de sinais de te lecomunicações, de caÉter transitório;

III - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte - ETR de
Pequeno Porê: coniunüo de equipamentos de radiofrequência destinado a prover
ou aumentâr a coberurra ou capacidade de u:âfego de transmissão de sinais de
Elecomunicações para a cobertura de determinada área, apresentando dimensôes
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fisicas reduzidas e que sela apto a atender aos critérios de baixo impacto üsual,
assim considerados aqueles que observam os r€quisitos definidos no arL 15 do

Decr€to Federal ne 10.480, de 1 de setembro de 2020.

IV - lnfraestruurra de Suporte: meios fisicos fixos utilizados para dar suporte a
instalação de redes de telecomunicaçõe§ entre os quais post€s, torres, mastFos,

armários, estruhrras de superficie e estruurras suspensás;

V - Det€ntora: pessoa ffsica ou jurldica que detem, adminisEa ou controla, direta ou

indiretamente, uma infraestrutura de suporte;

VI - Prestadora: pessoa jurídica que detem concessão, permissão ou autorizaÉo
para exploração de serviços de telecomunicações;

VII - Torre: infraestmurra vertical transversal triangular ou quadrada, feliçada, que

pode ser do üpo auto suportada ou estagiada;

VIII - PostÉ: infraestruura vertical cônica e auto supoftada, de concreto ou

constiuída por chapas de aço, instalada para suPortar equiPamentos de

telecomunicações;

lX - PosE de Energia ou lluminação: infraestruura de madeira, cimento, ferro ou

aço destinada a sustentar Iinhas de Eansmissão de energia eléU'ica e iluminação
pública que pode suportar também os equipa.mentos de telecomunicações;

X - Antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas eletrornagnéticas no espaçú;

XI - lnstalação Externa: instalaçâo em locais não confinados, tais mmo torres, Postes,
topo de edificâções, fachadas, caixas d'água etc.;

XII - Instalação tnterna: instalafo em locais internos, tais como no inêrior de

edificações, túneis, shopping cent€rs, aeroportos, estádios etc.

Art 3rA aplicafo dos disposiüvos desta Lei rege-se pelos seguintes princípios:

| - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se de bens e serviços de utilidade
pública e de relevante interesse social;

II - a regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos das redes e dm serviços

de telecomunicações é compeÉncia exclusiva da União, sendo vedado aos Estados,

aos Municípios e ao Dis-u'ito Federal impor condicionamentos que possam afetar a

seleÉo de tecnologta, a topologia das redes e a qualidade dos serviços pr€stadosi

tll - a atrração do Município não deve comprometrr as condições e o§ pra,zos

impostos ou conratados pela União em relação a qualquer senriço de

telecomunicações de interesse coletivo.

Art .lP As Infraestruuras de Suporte para Estafro Transmissora de

Radiocomunicação - ETR" ETR móvel e ETR de pequeno porte, ficam enquadradas

nâ categoria de equipamento urbano e são considerados bens de utilidade pública e

PA TEITUNA I.UiICIPAL O€ SÂIJTPE.CE

a rel



SAUTRE
PREFEITURA MUNICIPAI

o Povo É QuÉrra rÀz

PAACA SÂO FRANGISCO. SN
CET.63I55.OOO. SALÍÍPErcEARÁ
cxEf, r2J.644flromr-Oo
FOXEFI:87-mO
wwrxs^LÍrEcÉGot -En

rlelevante interesse social, conforme disposto na Lei Federal nq 13.116/2015 - Lei

Geral de AnEnas, podendo ser implantadas em todas as ã)nas ou categorias de uso,

desde que atendam exclusivamente ao disposto nesta [ei, além de obserrar os

gabaritos de alhrra estabelecidos na Portãrias do DECEA ne 145, ne146 e
147 IDGCEA de 3 de agosto àe 2O2O, do Comando Aeronáutica, ou outra que üer a
substiurÊla.

§ ls Em bens privados, é permitida a instalação de lnfoaesEuhrra de Suporte Para
Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, EÍR móvel e ETR de pequeno

porte, mediant€ a devida autorita$o do propúetário do imóvel ou, quando não for
possível, do possuidor do imóvel.

§2e Nos bens públicos de todos os tipos, é permitida a imtalação de Infraesrutura
de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicafo - ET R, EIR móvel e
ETR de pequeno porte, medíante Permissâo de Uso ou Concessão de Direito Real de

Uso, que será outorgada pelo órgão compeênte, da qual deverão constar as

cláusulas convencionais e o atendimento aos parâmetros de ocupação dos bens
públicos.

§3e Nos bens públicos de uso comum do povo, a Permissão de Uso ou Concessão de

Direito Real de Uso para implantação da Infraestruhrra de Suporte para Estat'o
Transrnissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e E-[R de pequeno porte, seni
outorgada pelo órgão comp€tente a tÍtulo não oneroso, nos termos da legislação

federal.

§4e Os equipamentos que compõem a lnfraesruhrra de Suporte e Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, a ETR móvel e a EIR de pequeno porte,

não são considerados árcas construídas ou edificadas para fins de aplicat'o do
disposto na legislação de uso e ocupaçâo do solo, não se únculando ao imóvel onde

oconerá a instalação.

CÁPÍTULO il
DOS PnOCEDIiiENTOS PARA rilSTArÁçÃO

Àrt 5e A instalação da lnfraestruara de Suporte para Estafo Transrnissora de

Radiocomunicação - ETR esüí suieita ao pÉüo cadasramento realizado iunto ao
Município, por meio de requerimento padronizado, instruído com os seguintes
documentos:

| - Requerimento padrão;

ll - Projeto executivo de implantação da lnhaesruura de Suporte e respectiva ÀRT;

lll - Contrato social da Detentora e comprovante de inscrição no CNPJ - Cadastro
nacional de Pessoas.lurídicas;

IV - Documento legal que comprove a autorizafo do proprietário ou possuidor do
imóvel;
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V - AnotaÉo de Responsabilidade Técnica (AR'l') ou Registro de Responsabilidade

Tecnica IRRTJ pela Execução da Infraestrutura de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunica$o - ETR;

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT) pelo Proieto/Execução da insalação da lnfraesrutura de Suport€
para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR;

VII - Comprovante do pagamento da taxa única de cadasramento elerônico préüo,
no importe de XX UFM (Unidade Fiscal Municipal);

VIll - Declaração de Cadasuo do PRÉ-COMAR ou Declaração de Inexigibilidade de
Aprovação do Comando da Aeronáutica [COMÁER), nos casos em que a irstalação
ulEapassar a edificação existente ou, ainda" caso tais Declrrações não esteiam
disponíveis âo tempo do CadasEamento previ$o no capuq laudo de empresa

especializada que atest€ que a estruhrra observa o gabarito de alUrra estabelecido
peloCOMÂER

§ 1e O cadasramenüo, de naurreza auto declaratória, a que se refere o caput,
consubstancia autorizaÉo do Município para a instalafo da Infraesrutura de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ET& no ato do
prútocolo dos documentos necessários, tendo por base as informaçôes prestadas
pela Detentora.

§ 2e A taxa para o cadasEamento sení pago no ato do protocolo do respecüvo
requerimento, no valor de XXXX, ajustado anualmente pelo IPCA ou por outro índice
que vier a substiuri-lo.

§30 O cadastramento deverá ser renovado a cada 10 (dezl anos ou quando ocorrer
a modificação da InfoaesE uura de Suporte instalada.

§4e A alteraÉo de caracteísticas técnicas decorrente de processo de
remanejamento, substiu.liÉo ou modernização tecnológica não caracteriza a

ocorrência de modificação para fins de aplicação do

§3q, observado o seguinte:

I - remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a localiza$o dos elementos que
compõem uma estaÉo Eansmissora de radiocomunicação;

II - substiErição é a roca de um ou mais elementos que com@m a Infraesnuurra
de Suporte de Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e EIR
de Pequeno Porte por ouüo similar;

III - modernização é a possibilidade de inclusão ou trocá de um ou mais elementos
que compôem uma Estação Transmissora de Radiocomunicação - ET& com a
finalidade de melhoria da prestação de serviços e/ou eficiência operacional.
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Árt 6e Prescindem do cadasro préúo preüs-to no artigo 5s, basando à Detentora

comunicar a instalação ao órgão municipal competente, no pftrzo de 60 fsessenta)
dias contados da data da instalação:

| - o compartilhamento de InfraesEutura de Suporte para EstaÉo Transmissora de

Radiocomunicação - ETR ou para ETR de pequeno porte iá cadas-fada perante o

Município;

It - a instalação de EfR Móvel;

III - a Instalação Externa de ETR de Pequeno Porte.

Parágrafo único. A Instalafro Interna de ETR de Pequeno Porte não estani suieita a
comunicação aludida no capu! sujeitando-se apenas à autorização do proprietário
ou do possuidor da edificação.

Att 7s Quando se fatar de instalação de Infraesru ra de Suporte para Estação

Transmissora de RadiocomunicaÉo - EI& EIR móvel e ETR de pequeno porte que

envolva supressâo de vegetação, intervenção em Área de Preservação Pennanente
ou Unidade de Conservação, ou implantação em imóvel tombado, seÉ expedida pelo

Município Licença de Instalação, mediante expediente administrativo único e
simplificado, consultando-se os órgãm responsáveis para que analisem o pedido no
prazo máximo de 60 dias.

§ 1o O expediente administrativo referido no câput será iniciado por meio de

requerimento padronizado, insruído com os seguintes documentos:

I - Requerimento padrão;

Il - Proleto executivo de implantação da Infraesrubrra de Suporte e respectiva ART;

III - Conu'âto social da Detentora e compnovante de inscrição no CNPJ - Cadas-tro

nacional de Pessoas jurídicas;

IV - Documento legal que compmve a autorizaÉo do proprietário do imóvel ou
possuidor do imóveL

V - ÂnotaÉo de Responsabilidade Técnica [ART] ou Regisro de Responsabilidade

Técnica (RRT) pelo Projeto/Execução da instalação da Infiraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR;

Vl - Atestado técnico ou termo de responsabilidade técnica, emitido por profissional
habilitado, atestando que os elementos que compõem a lnfraesBuurra de Supotte
para Estação Transmissora de Radiocomuniação - ETR atendem a legislação em

ügo4

VII - Comprovante do pagamento da taxâ única de cadasEamento elerônico préüo,
no importe de )O( UFM (Unidade Fiscal Municipal);
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Vlll - Declaração de Inedgibilidade de Aprovação do Comando da Áeroúutica
(COMAERI ou laudo écnico atestando a confiormidade das características do
empreendimento aos requisitos estabelecidos pelo COMAER do local de instalação,

sem preiuízo da validação posterior.

§le Para o procesio de licenciamento ambiental, o expediente administs'ativo
referido no caput se daÉ de forma intcgrada ao processo de expedit'o do
licenciamento urbanístico.

§2e Em não havendo a manifesta$o dos órgãos responsáveis no pÍarzo referido no
câpuq o Município expedirá imediatamente a Licença de lnstalat'o de

Infraestrutura de Suporte para Estaçâo Transmissora de RadiocomunicaÉo - ET&
baseado nas informações prestadas pela Detentora, com as respectivas Anotaçôes
de Responsabilidade Técnica, e no atestado técnico ou termo de responsabilidade
técnica atestando que os elementos que compõem a Infraestrr.rbrra de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicaio - E-[R atendem a legislação em úgor.

CAPhULOM
DAS RESrnIçÕES DE rr{STÁrÁçÃO r OcupnçÃo Do soLO

ArL 8c Visando à proteção da paisagem urbana a instalação da lnÊaestruhrra de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, EIR móvel e EfR
de pequeno porte, em bens privados ou bens públicos de uso especial ou dominiais,
deverá atender a distância de 1,5m (um meEo e cinquenta cendmetros) do
alinhamento frontal das divisas laterais e de fundos, em relação às divisas do imóvel
ocupado, contados a paftir do eixo para a instalação de postes ou da face externa da

base para a instalação de torres.

§le PodeÉ ser autorizada a instâlação de lnfraestruurra de Suporte para Estafo
Transmissora de Radiocomunicação - ff& EfR móvel e ETR de pequeno porte
desobrigadas das limitaçôes preústas neste artigo, nos casos de impossibilidade
tecnica para prestação dos serviços, compadveis com a qualidade eígida pela

União, deüdamente iustificada iunto ao órgão municipal compet€nte, mediante
laudo que justifique detalhadamente a necessidade de instalaÉo e os prejuízos pela

falta de cobertura no local

§2c Ás restrições estabelecidas no Caput deste artigo, não se aplicam à EstâÉo
Transmissora de Radiocomunicação - ETR e à É-[R de pequeno porte, edificados ou
a edificar, implanadas no topo de edificações.

Ârt 9r A insalação de abrigos de equipamentos da Estafo Transmissora de
Radiocomunicação - ETR é admitida, desde que respeitada à disüncia de 1,5m [um
mero e meio) das divisas do lote.

Art 10. A insalação de lnfraesfr.rtura de Suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação - ETR e ETR de pequeno porte, com containers e mastros, no
topo e fachadas de edificaçôes, obedecerão às limitações das diüsas do têrreno que
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contém o imóvel, não podendo ter projeção vertical que ulrapasse o limite da

edificação existente pâra o lote üzinho, quando a edificação ocupar todo o lote
proprio.

Art. 11. Os equipamentos que compôem â Estãção Transmissora de

Radiocomunicação - ETR deverão receber, se necessário, raEmento aoistico para
que o ruído não ultrapasse os limites máÍmos estabelecidos em legislat'o
pertinente.

AÍt 12. O compartilhamento das lnfraestruturas de Suportc pelas prestadoras de

sewiços de telecomunicaçóes que utilizam estaçôes Eansmissoras de
radiocomunicação observaÉ as disposiçôes das regulamentaçôes federais
pertinentes.

CAPfTLOW
DA FISCÁLIZAçÃO E DA§ PENAITITADES

llrt 13. Nenhuma Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

EIR de pequeno porte poderá ser instalada sem a pÉüa licença ou de cadasro
Eatado Destâ lei, ressalvada a exceÉo contida no ârL 6e.

AÍt 14. Compete à Secretária responsivel no Município por fiscalizafo ou às

Subprefeihrras a ação fiscalizatoria referente ao atendimento das normas previstas
nesta lei, a qual deverá ser desenvolüda de oflcio ou mediante nodcia de
irregularidade, obsewado o procedimento estabelecido neste capíbrlo.

ÂrL 15. Consaado o desatendimento das obrigações e exigências legais, a
deêntora ncaEí suleita as seguintes medidas:

I - no caso de ETR preúamente licenciada e de ETR móvel ou ETR de pequeno porte
preüamente cadasrados: a) intimação para remoção ou regul,arização no przo de
30 (rinta) dias, contado da data do seu recebimento; b) não atendida a intimafo
de que traa a alínea 'a' deste inciso, nova intimação para a retirada da insalat'o
no prüro de 30 frina) dias, contado da data do seu recebimento, com a
concomitant€ aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do 'capuf deste
artigo;

II - no caso de ET& EIR móvel ou ETR de pequeno porte instalada sem a préüa
licença ou de cadastro tratado nesta lei:

a) intimação para remoÉo ou regularização no prazo de 30 [trinta) dias, contado da
data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado
no inciso lll do 'capuf deste artigo;

b) não atendida a intimat'o de que trata a alínea "a" deste inciso, nova intimaSo
para a reürada da instalação ou do equipamento no prazo de 30 (Einta) dias,
contado da data do seu recebimento, com a concomitante aplicaçâo de multa no
valor estipulado no inciso Ill do'capuf deste artigo;
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lll - observado o previsto nos incisos I e II do caput deste artigo, a detentora ficaÉ
suleita à aplicaÉo de multá no valor de R$ Z00OOO (dois mil reais).

§ 1! Os valores mencionados no inciso lll do caput deste artigo s€rão aEalizados
anualmente pelo IPCÂ, do IBGE, ou por outro índice que úer a substitrrí-lo.

§2c A multa seÉ renovável anualmente, enquanto perdurarem as irregularidades.

Arü 16. Na hipótese de nâo regularização ou de não remoção de ETR ou da
infraestruurra de suporte por parte da detEntora, a Prefeibra podeÉ adotar as

medidas para remoção, cobrando da infratora os custos correlatos, sem prejuízo da
aplicação das multas e demais sanções cabíveis.

Art 17. As notificações e intimações deverão ser encaminhadas à detentora por
mensagem em endereço eletrônico indicado no requerimento da licença ou no
cadastro, quando houver.

llrt 18, O Executivo poderá utilizar a base de dadog disponibilizada pela Ânatel, do
sistema de informação de localização de ETRs, ETRs móvel e EIRs de pequeno porte
destinados à operação de serviços de telecomunicaçóes-

§10 Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo como se dará o acesso à
base de dados e a exEação de informaçôes de que Eata o caput

§2c Fica facultado ao Executivo a exigência de informações complementares acerca
das ETRs instaladas, a ser regulamentado em decreto.

Art 19. Os profissionais habilitados e écnicos responsáveig nos limites de sua

auação, respondem pela correta insalação e manutenção da infraesruhrra de
suportÊ, segu.ndo as disposições desta lei, de seu decreto regulamentar e das
Normas Técnicas - NTs vigentes, bem como por qualquer sinisto ou acidente
decorrente de deficiências de projeto, execução, instalação e manutenção.

Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos documentos e informações
apresentados pelm profissionais habilitadm e técnicos responsáveis, bem como a

deficiência do proieto, execução, instalafo e manutenção em razão da a§ração ou
omissão desses profissionais, a Prefeiürra bloqueará o seu cadasfamento por até 5
(cinco) anos em novos processos de licenciamento, comunicando o respectivo órgão
de classe.

CAPÍruIÍ)V
DÂS DI§PO$çÔES FrNÁrS E TRANSTTóRrÂS

Ârt 20. As lnfraestutrlras de Suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação - ET& ETR móvel e ETR de pequeno porte, que estiverem
instâladas na data de publicafo desta lei e não possuírem autorizaÉo municipal
competente, ficam sujeitas ao atendimento das preüsões contidai nesta LÊi,

devendo a sua Detentora promover o CadasEo, a Comunicat'o ou a Licença de
Instalação referidog respectivamente, nos artigos 5e, 6e e 7e.
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§ le Para atendimento ao disposto no capu! fica concedido o prazo de 2 (dois) anos,
contados da publicação desta lei, pa.ra que a Detentora adeque as lnfraestruturas de
Suporte para Estação Transmissora de RadiocomunicaÉo - ETR, E-tR móvel e ETR
de pequeno porte, aos parâmefos estabelecidos nestá Lei, realizando
cadastramento, a comunicação ou o licenciamento de instalação referidos nos
artigos 5q, 6e e 7e.

§2e Verificada a impossibilidade de adequaçãO a detentora deveÉ apresentar laudo
que justifique detalhadamente a necessidade de permanência da ETR, bem como
apontar os preiuízos pela falta de cobertura no local à Prefeitura, que poderá decidir
por §ua manutenÉo.

§3e Durant€ o prazo disposto no §1o deste artigo não poderá ser aplicada sanção
adminisfadva às infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicaçâo - ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, mencionadas no
capuq motirradas pela hlta de cumprimento da presente Lei.

§4e No caso de remot'o de Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora
de Radiocomunicafo - ETR, ETR móvel e ETR de pêqueno porte, o prazo mínimo
seÉ de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir do cadasfamento, da
comunicação ou do licenc{amento de lnstalaÉo referidos nos ardgos 5e, 6e e 7e, para
a infraês-fuurra de suporte que substihriÉ a InfraesFuurra de Suporte a ser
remaneiada

Art 2L. Esa lei entra em úgor na data de sua publicação, revogando-se todas as
disposições em conEário.

Paço da pr€felture ilunicipal de Salife, Estado do Crará aos 24 (vinte e
quaro) dias do mês de iuDho de 2O2S (dois mil e vinte e cinco).

ROND DE ALENCAR RIBEIRO

Prefeito municipal
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